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| Aos trinta dias do mês de novembro de mil novecentos 
Renta e sete, às 8,30 horas, previamente convocada, foi realizada uma 
o do Conselho Coordenedor do Ensino e da Pesquisa, presidida pelo Ex 

E Bertins Rose, Pró-Reitor de Graruação o Assistência, Prof, Laudo Azam 
Elunes, ?ró-Reitor de Extensão, Sidney Rocha Castro, Castelar Braz Gar 
Teófilo Galvão, representantes das áreas de conhecimento da UFPel, — 
Pearlos Lago, representante do Conselho Universitário e os académicos- 

Nicolau Serpa e Jogo Klug, representantes discentes. Havendo números 
É de conselheiros presentes, passou o senhor Presidente, de imediato,- 

do Dia, Item 1, Ata da sessão anterior. Aprovada, Item 2, Calentã- 
Escolar para 1978, Distribuido previamente as Conselho, depois cs dise 
Do em todos os seus pontos, foi aprovado por unanimidade, Regimento da 
fade de Medicina. Com a palavra o ºrof. líário Rosa, relator do proces 
isso ser no mérito, pela aprovação do referido projeto de regimento ,- 
o O mesmo ser encaminhado ao Conselho Universitério pera discussão s 
ação. Aprovado o parecer do relator, Item 5, Requerimento do aluno - 
dos Santos Bettega, pretendendo a manutenção da matrícula realizada- 
sito Civil IV, sob a alegação de não se conformar com o tempo decor. 

Bte seu cancelamento e, ainda, pelo fato de haver realizado avaliação 
rel, obtendo nota de aprovação. Dita disciplina foi curseda, sem o 

nto de próô-requisito, fato gerador do cancelamento da mesma, O as- 
Foi discutido largamente pelo COCEP, havendo o plenário, eo final, -— 
fecicdo o direito do aluno, aprovando sou recuerimento, por meipria de 

Item 6, Proposição da Coordenação do Curso de Engenheria Ngrícola,- 
ferência a cortes de matrículas de alunos do referido Curso, O Coore 

e” do referido curso em longa exposição ce motivos foi pela concessão 
Edo de al inos de que não fossem canceladas suas matrículas =u disci- 

| cujo pró-reguisito não havia sido cumprido, por entender cus tal pré 
Bito não interfere com o conteúdo progremático da referida disciplina, 
Es ponderações acima, o COCEP foi pela concessão do solicitado, com 
fendação eo Coortenador do Carso, de que o pró=requicito da discipli 

Feausa, fosss no próximo ano eliminado, Item 8, Reformulação clos Cure 
Exema 1 o II. Baseada em determinação do Ministério da Educação € = 
Fe, propôs a Faculdade de Educação, a reformulação PINA 



qua minist procssco, encaminhado à Comissão de Graduação, 

por in E Rtuido Aquela Faculdade, para que dissesse das Rep si 

Emistrativas que adviriam da reformulação pretendida. Aterdida a infor 

3 solicitada, foi o relator pela eoroveção do processo, Item 9, Locali 

das disciviirnas da Faculdado de Medicira no Instituto de Biologia, - 

ww disse que eoss ussunto era muito controvertido, solicitando fos- 

mesmo retirado de peuta, para um exame meis acurado que permitisse um 

er ques trouxesse maiores subs? ádios ao ple nário pane decisão. aprovado, 

ão, Cuiros ess is havendo a ser tra 

E Face ao adiantado da were ter continui 

no dia imediatamente dezembro, &s 8,90 hores, À rele 

Foi reaberta no dia haver 2 Senhor Frosidente de 

do a palavre eo Prof, Gastão Coelho Pureza Luarte, pera rela 

de Concursos do COCCP. Com 

leia 
em imediato, | 

suspense a BOSS 

reletor passou a leitura dos pereceres referentes aos seguin -— 

NGoss0OsS: 209/77 da Direção da Faculdecde de Medicina - ?rovas de Li 

- YWtopecia e Traumatologia, Aprovado, ?roc, 202/77 tembém = 

+ Livre-Doce T GM re E 

relator disse estar surpreso por estar relacionado ma Pance s 
Prof. “eocor 4 Loumil + QUE E da Cadeira de Meteriais Venta - 

idade de Odontologia, quando dentro da propria Feculcdade de Ve 

vam com O Pro Guilherme ?rocianoy, “Professor Titul de “edi 

ia Faculdade de Medicina, Disse nada ter contre o drof, Pi = 
ã ) al z i F - à si no ' a 

sm excelente professor, de indiscutivel capacidade, mas, en 
4 Glad º ;» Par “. “ Li 

EeDECIAISA ào nao Ee tá tao estreita ente relacionado com 

| COM 1 rocianoyv, Dis cue outros elementos di 

tem de suas especialidades com a da erea objsto 

. deliber Co HH e a “residencia da Comissão de 
E A Rs ep F e Ei qui E nad PB Ê myamo = sa rom 
C1asse a racuideace SCICiNna, SOLICITO do informaçoe s00PC 

BRtoO, E as respectives justificativas. “ros, d 75/97. Homologação dos 

ps de livre-docências dos Profs. Sidney Castagno Roger Castagno = 

BSstarem provas na mesma eree de conhecimento Ure r fol pela MO- 

BEÇA do conci Que 05 aprovou. Homologado, «“Nroc Concurso de 

ocência prestado pslo Prof, Gilberto Bardou Zunino, ator disse 

processo estava legalmente constituido, sendo por su JaÇão, - 

o rco Biqueire da Cunha, 782 de Jendir Jogo Zano BSdo, Proc: 

e 7503 

ea professor assistente prestado pelo esmos. Aprovados, Proc, Sli 

ão Capa: 
Araújo Motta e o proc. sem número de Nelson Eddy Grigoletitã, Ti 

Toófiio Alves Galvão, que vem para homologação dos concur — 

sa f 
tes a con so Dera professor assistente onde os cant ida , ONPAM= [= ' 

Bdos, Homolo 35 pelo COCE?, Procs, 768 7850 ds Elica Minioni e 

e (iveira Tregtow, ambas aprovedas, estando seus rproceseos legamen 

Etitudos. Aprovados. Proc, 7M6 e 
Y . ns E & - 
Rlavio Diniz Nantes. Aprovados, 

E 7529, todos da inscrição a concurso para professor assistente, e — 

dos da Faculdaces d ontologia. Co Departomento de Protes: Luiz Pe - 

Embeiche E Ari Peppen, Materiais Dentarios: A] cebfades Nunos Barbosa 

- e A hd 2 4 * ” 
Seruyio Roberto NMegstrni é 

e 
| 

Ee
 ] 

Berto Luiz reirt Freitas. Cirurgia e Traumatologia; Rosamelia - 

Todos os processos tiveram suas inscrições homol 

ao Concurso de Livre Docencia do Pro f. Antonão



27/77 fis. 3, 

veado, Processos do Instituto de Química e Geociências. 7005 de Cerlos 

Ro do dos Santos, 7804 de Elmer da Silva Costa, 7808 de Luiz Carlos Re- 

| 7897 de Augusto da Silva Dourado, 7824 de Naria Cristina Gurwitz,  - 

B4 de Sérgio Luiz Nascimento, todcs inscritos para Professor Assistente, 

edos. Processos oriundos do Instituto ds Física e Matemática, Proc,- 

52 cr pera Livre-Docência do Pros. João Baptista da Silva, - 

ado, Processos do Instituto de Letras o Artes, 7889, 7810, 7M4,  -— 

à, 7709, 7929, 7930, 7750, 7969, 7943, 7245, 7887, 7886, 7893, 7880, = 

7 e 7892, requerentes, respectivemente, Nara Koisermann, Yara Bastos -— 

ré Cava, Myriam Souza Anselmo, leria do Carmo Mascarenhas Seus, Cândi- 

el Medruga Rocha, Edith Barreto, Ligia Costa Estrêla, Darcy Ledo,» 

la Ferreira Valente, Dora Sollazo, Yedca Machado Luz, José Artonio- 

5 Tavares, Luciana Araújo Renck Reis, Flora Bendjouya e Wilson Miran- 

Todos os processos forem aprovados, Em seguida o Prof. Gastão Coelho- 

eze Duarte solicitou permissão para proceder a leitra de um ofício ori, 

o ma direção do Instituto de Ciências Humanas, onde seu Diretor, na 

Eidade de Presidente co Conselho Departamental, solicitava informações 

Fe concursos pera livre-docência e para professor assistente que seriam 

Bizados naquele Instituto. 1º - Se nas proves escritas de ambos 08 con 
os é facultado eo centiidato o uso de esquema, consulta à Constituti,- 

> Constituição e outros textos legais e se lhe é concedido prazo, de — 

É do sorteio do porb, para consulta bibliográfica. 2º - Se existe [=] 

é b céitério adotado pola Universidede pera julgamento de títulos e 

| tem maior valor: diploma de mestre ou o exercício do magistério na 

sidade como Auxílier de Ensino, Disse o Prof. Gastão que o COCEP 

ia se manifestado sotre o assunto anteriormente, eo tomar conheci — 

que em alguns Concursos, por ser uma praxe antiga, era concedido ao 

ideto uma hora avós o sorteio do ponto para constlta bibliográfica, - 

 essentatio que tal prática era ilegal, não sendo, portanto, permiti 

ju uso, O esquema que o candidato queira fezer, deverá ocorrer dentro 
PEZo de seis horas que o mesmo tem para fazer sua prova escrita, Dis- 

E o ICHe a própria Faculdade de Direito já o haviam interpelado so- 

» os candidatos poderia consultar códigos e leis para a feitura de 

ova escrita. Disse trazer o assunto so Conselho, para que este fir. 

Rui ção sobre o assunto, traçando uma norma geral ou deixando ao 
Pão das Comisstes Examinadoras, dependendo da área em concurso o que 

E ou não ser permitido. Foi mantida a decisso anterior do COCEP, com 

» à Foitura de esquema após o sorteio do ponto e bem assim a consul 

iliográfica durante a prova, ficando e cergo da Comissão Examinadora 

o! sobre os títulos apresentados e o valor de um em relação so 

à Em seguida o Senhor Presidente passou eo Ítem 6º, digo, o Senhor - 

8 disse que em face do adiantado da hore e por ter ainda a Comis 

E Concursos cerca de 70 processos, para relater, elguns ds caráter — 

És, consultava o plenário sobre a possibilidace de eomtinuação des- 

pião no cia seguinte &s 8,30 horas pera ultimação Jsssas processos, 

com a palevra o Senhor Presidente de Comissão de Curcursos di — 

e roletoria vinte e cinco processos de Feculdade ds Veterinária,» 

ao plenário para sorem referendados, já que havia sido baixada - 

reto Magnífico Reitor, em rezão de todos haverem sido aprovados 

slho Decertamentel, Área de Inspeção de Leite, Doenças Parasi 
Baúde Pública, Inspeção de Carnes e Derivados, , ba 

DZ om fretus, 
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patologia, Patologia Especicl., Anatomia Patológica e Técnica de Necróp- 
 Fisiopainlouia da Reprodução, Obstetrítia e Glândules Mamérias, Semiolo- 
“Qiências Médicas, Toxicologia e Plantas Tóxicos, Radiologia, Patologia — 

RR eras do Terenos, Todos os processos foram homologados por -— 

Emidado. Of. 59/77 do Chefe do Depertemento de Entânica do Instituto de 
no qual apresente a Comissão Examinadora e o conteúto programático — 

ms de Livre-Dncências dos Profa, José da Doni RR 

» Aprovados. Proc, 8925 do Chefe do Depertemento de Odontologia Social e 

entiva que envia relação da Comissão Exeminadora e conteúdo progremático- 
'S provas de livro-docência do Prof. Alfredo Nogueira Ferreira. Aprovado, 
k 7883/77 da Faculdade de Mectiicina contendo recurso do Prof. Luiz Fassa,- 
ca sem possibilidades legais para inscrever-se ao concurso pera Profes - 
lesistente. O relator passou à leitura do recurso impetrado, havendo [o 
rio dado acolhida co mesmo, autorizarcdo sus inscrição eo concurso, Proc, 

É do Chofe do Departamento de Ciências Socieis Agrárias, apresentando Ban 
een adoras e Programas pare as provas de Livro-Docência nas disciplinas 
Ciologia Rural, Extensão Rural, Planejemento Agrícola, Administração Rum 
; Economia Aurel. Aprovados por unanimidade, Proc. 7658, Requerente Prof. 

; que está intimamente vinculado eo processo 7820 em que é requsren 

rof, Luiz Antonio Verissimo Corrêa. Ambos realizeção concurso para pro- 

r assistente na mesme érea e, por premôncia de tempo, foi aprovado pelo 
gente, ad referendum do COCEP. Homologado, não somonte estes processos, - 

todos os concursos da Faculdade de Agronomia que estejam na mesma situs- 

Proco, 7419, 429, 7694, 7522, 7099, 7838, 7749, 7837, 7838 e 7924, todos 
Stituto de Biologia, previamente aprovados pelo Conselho Depertemental — 

tivo. Aprovados. Proceseo contendo a documentação do concurso já reali- 
do Prof. Silmar Paske Teichert, que vem pere homologação pelo COCEP, - 

gado. Processos do Instituto de Ciências Humanas, de nºs 70659, 7788, - 
7, 7935, 7861, 7660, 7109, 7791, 7816, de inscrição a concurso para- 

assistente, todos devidamente instruídos de ecordo com as exigênci- 
Edital respectivo. Os processos 797 e 7979 deixerem de cumprir as exi= 

às do Edital. O proc. 7954, elém de deixer de cumprir exigências do Edi- 
2/77, contém diploma de Mestre não trecuzido para o vernáculo, E, final- 
4 forem trazidos ao COCEP os recureos dos professores Josê Luiz Marasco- 

gro Leite e Arabella Rotta Chiarelli, que não forem julgados pelo Com- 
Depm mental por não estarem estribados em legislação vigente. O rele- 
laso que todos os processos, com exceção dos que contém recurso dos Pro- 
Pes Mearasco e Chiarelli poderão ser homologados pois forem sanadas as ir 
eridados neles contida, Passou após, à leitura dos recursos, havendo 

bela Chiarelli om razões que apresentou, desistido de prestar concur 

Betiou, após, à leitura da exposição de motivos do Prof, Marasco, heaven 
to sido lergamento discutido pelo plenário, ficando essentado que 

ência da Comissão de Concursos beixasse os dois processos co Conselho 
oil respectivo para que tomasse conhecimento co embos e epós voltas 

“COCEP para os devidos fins. Em face do adsantado da hora o Senhor Pre- 

suspertiou a sessão que deverá ter continuidede no dia seguinte às 9 
RA e tora mronoo, foi resberta a sessão, e dada e pelavra ao Sr. 

ento da Comissão de Graduação, havendo este relatado inicisimente o poo 

| SS1, em que estudantes da Faculdade cle Medicina solicitem curso de re- 
ea na disciplina de Lirologia, onde haviam sido reprovados no curso re- 

: O Colegiado ds Curso ententieu ser habilitado para dar solução - 

| não erceninhando o pedido ao Departamento, e 1 ML! .- 

Ê 



eu à lcitura das rezões expostas e que motivaram o intaferimento, foizas 

) Diretor daquela Faculdade, Disse o relator que em razão do processo haver 

io recóm, não houve tempo Útil para ser examinado pela Comissão de Gradu- 

Mas, sua opínião pessoal, como Presidente da Comissão, é de que nesta si 

D, O Colegiado de Curso é soberano para tomer a decisso que tomou, sendo, 

Esso, pela manutenção da decisen e pelo inusierimsno) vo raquerico, O as -— 

mereceu longa discussão do plenário, hevendo so final o nrof. Laudo Nu - 

Mresontado a seguinte proposta: O COCEP devera, por intermédio da Comis - 

3 Graduação, devolver o processo à Feculdacde de Medicira, a fim de que, - 

ater do urgêncie, soja devidemente instruído com o parecsr do respectivo 

mento e sua remessa ao Colegiedo de Curso pera parecer, quanto eo méri- 

» Curso de ltrologia em época especial, bem como a apensação do processo - 

rossalvando que, em caso de homologação pelo Colegiado ca re lázação 
ld 

so, à Faculdade de Medicina deverá adoter providências para garantir [5] 

Ração do Curso, digo, do estágio obrigatório, com início va data regular, 

No 2 de janeiro de 1978. A proposta foi eprovade com um vo! ntrário, - 

8829/77 — Requerente Sandra Souza Franco que solicita dispe' a da tigci- 

de Bigestatística na Faculdade de Medicina Veterinária, em razão de ha - 

serio a mesma na Universidade Católica de Pelotas. O Colegiado de Curso 

tivo indeferiu o pedido dizendo não haver ampero logal, A interessada re 

Bo COCEP da decisão, havendo o prof. Sidney Rocha Castro da Comissão de 

So, exarado o seguinte parecer: "Considerando que o presente processo - 

instrução inadequada, já que ee trata de dispersa de disciplina cursada - 

Rancamente, visto que a regeurente é aluna regular das duas Lniversidados 

E matriculada em disciplina isvieda como foi informado à Consultoria dJuri- 

E, em consequência, emitiu verbalmente parecer contr à pratensão da 

fonária, como não poderia deixer do ser, em face de recebida, 

Bosto, verifica-se que o assunto é da competência do 1 ciivo Colegiado 

D, que ouvido o Departamento deverá pronuncicress mts o mérito da 

tação feita. Considerando que o Colegiado da Cui t via conco- 

cão da referida disciplina e Célia leria Wirkle, proc on a mesma - 

s e tendo cursado a mesma dísciíplina, com ingu2? corte: srogremá- 

número de créditos; Considerando aínda que 0 Dec. 77.455, do 19,4, - 

sobre transferências de alunos de universidades diferentes, nas prucs -— 

de cursos iguais, pois somente estes serão currículos mínimos igueis; - 

das considerações enunciadas, especialmente os itens II = nor jus 

BoOo: Acsitar os estudos realizados pela requerente na LIC? 3, em con- 

sia, icentá-la ro Curso de Veterinória ce nossa Univarsid: ess) Sid- 
a] 

ha Castro”. A proposição do relator, foi aprovada por unanímidats. FPOGe 

A Faculdade de Educação apresenta projeto de Cireção de Tentação + 

o de Assessoria Pedagógica. Relator: Prof, Mário Rosa. Per "Conge 

; realmente, uma necassidade a criação de um Centro do Assessores & sagõ- 

mea UFP=l, a nível contrel, e consideremos que o presente projeto defina 

ento e estrutura e o funcionemento do órgêr, Aproveito a oportunidade - 

brer eo COCEP a necassídado de se crie”, ra UFPel, um Centro de Pecur- 

Ho=visusis, que, ds certa forma, complenenteria as atividades do curso 

É se propõe. 19.09.77. (ass) Mário Rosc.* Por um nidade, foá aprovado 

= do relator. Proc. 6213/77 — Projeto de “erímento do Centro de Estu — 

ileiros. 8 parecer do relator foi pela «jxuvação do teto original. - 

Ro por unanimidade o parecer do relator. Proc, 4561 no qual a Escola Su- 

o Educação Física propõe a inclusão no currículo do Cusso Superior de 

&o Física da disciplina "Teoria do Treinemento Desportivo”, Parecer 

: "Considerendos 1 - que o currículo pleno do Curso de Educ 7 

Mlid 



e DR ) 
semear 

mm " ] mNLtES maxamos q coerga 

. nto Geral da eta 2 « que a disciplina cuja crinção é ê pro - 

seré uma disciplina opcional em termos absolutos, isto é, em nenhuma há 

o aluno seré cirigalio a frequontó-ia, ficando sujeita, portanto, a uma 

ão muito incerta quanto à demendo de vaga comsagquentenento de matr/- 

 - que trata-so de conteúdo de interesso de uma clientela Lontento cr- 

gOMOS de parecer que, em vez de reias da disciplina pronosta, seja re 

do pela ESEF curso de extensão do Teoria do Treinamento Desportivo, que 

minástrado sempre que e Escola considerasse oportuno, condicionanto-o , = 

vo, a um número mínimo de inscrições, abertas à comunidade, Pereco-nos 

curso de axtensão atondaria cos objetivos visados e e outros, de natu- 

extensionista, sem & cigir as fi arualidades indispensáveis a ofarta de dis 

Ras reguleres., (ass) verso Rose, * Colosado em discussão uv parecer do ze- 

foi o mesmo aprovado com o voto contrário ds um representante discente, 

2070/77. Regimento do Instituto de Física e Matemática, Parecer do rela 

Posso parecer é pela epr ovação « do presents projeto, exceto quanto ao Ca 

Z1, que trata da reproeem ação discente, estabelecendo, inclusive, con- 

restritivas quanto à elogibiílidade, Conforme o ertigo 901, do Regimen- 

1 da Universidade, es normas para as eleições dos repressntantes estu- 

nos órgãos colegiados serão propostas pela Prõereitoria de Jreduação e 

a eprovades pelo Conselho Universitário, Assim, o Cepítulo II deste 

E deveria limitam-se co texto do Regimento Berel. (ass) Mário a sa 

o por unanimidade o parecer do relator, - Calendario Escolar para 15 

urnto pesaminaos Visconde da Ber O relator foi pela aprovação do 

sendo, essim, aprovado pelo snário. Após, a presidência passou a pl 

Pao Presidente da Comissão Espea a de Concursos, Prof, Bastão Coelho Pu 

arte. Foi enfocado inicialmente requerimento oriundo de vários docentes 

dade de ra, que tiverem Suas inscrições para conturso de Profes 

Estento negacss pela referida Faculdade. Alegera | em reunião do CO 

30/2/772, foi consideredo válido o recurso impatredo nela Prof? Citánia 

do Ramil. Assirem os Profs, André Luiz Heack, Carlos Saul, Wanderley 

Dorotés Kramer Votta e Ciro José Mombach, Foi negar nscrição, por 

mento do Conselho Departamental ds que 08 mesmos nêo tímham três anos- 

o exercício do magistério, Disse o relator que a « 1 do que foi- 

jo em relação à Profº Citânia, onde o ano escoler foi cr videredo como 

Egias, os raquerentes tom, tamber, direito à inscrição m: concurso pre- 

O plenário fazendo um ecuredo exeme, aprovou as inscri os dos peti- 

DS, Com exceção da Proff Dorotéia Kremer Motta, Proca, 7555 em que é 

- e o Prof, José Luiz larasco Cavalheiro Leits e 703 em que É roque - 

= Prof? Arsbola Rotts Chiarelli, O Conselho Dapsriemortel, tomou conheci 

e decisão desta profescore, retirando seu pedido de irsari so a concur 

pb ao Prof. lsresco, recebsu seu processo a coquinte solução do Con 

Depertemontel: “O Conslho Depertaementel do ICH tomo “cimento do re 

Ser es acusações de má âmpotrar'cs sss Conselho; o delibsrou: a) rx 

ler constituir direito de qualquer candidato, enquon o do Do - 

o, votar em assunto de concurso ao qual concorra” 31 devol so 

& eréliss des supostas irroguloridaties ra conet tação di 

à, sugerindo o perster da Procuredoria Jurítica da UFPel, (ass 

Dsório,“ Foi aeprovedo o envão do processo à Procuredoria Jurírii 

er, Proc. 7705, 7554, 7920 e Ao, + todos oriundos do 1º Depart 

jade de (Montologi Dapartanorto de Semiologia e GQínica - 

inhadas as Comissões Examinedores pera concurso de professor 

Sos seguintes dncertos: Prof! , 
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to Ruziski, Silvana Varia Pereira de Souza, Osvaldo Luiz Rodrigues Cruzei- 

A Comissão Examinadora é comum a todos 08 candidatos, por serem da mesma- 

a, Todos os processos foram aprovados por unanimidede. Em seguida a Presi- 

ma. 4 " £ 
o 

a suspendeu a sessao que continuaria em carater permanente com sequencia 

ge e hora que seriam comunicarios pele Secretaria dos Conselhos. O Conse — 

E voltou a reunir-se no dia 15.12.77, às 8,00 horas, dano sequência à TOU 

E de caráter permanente, passando a Presidência, de imediato, & palavra ao 

ator da Comissão de Graduação. O Prof. Mário Rosa disse relatar inicialmen 

o processo 7951, que contêm pedido de Curso de Urologia em época especial, 

Faculdade de Medicina. O processo fora baixado aquela Unidade pera que O 

Ertamonto se manifestasse € após, o Colegiado de Curso. O Cepartamento de 

Bicina Especializada manifestou-se: "Conforme solicitação do Senhor Presi = 

E da Comissão de Sraduação através a Direção da Faculdade de Medicinas, in 

rtamento de Medicina Especializada, no dia 6 de 

reslização do curso pleiteado, no 

absolute," Parecer do Colegiado de 

mo que em reunião do Depa 

Ebro de 1977, foi submetida à votação E 

152/77 e julgado viével, por maioria 

o :"0 Colegiado de Curso em reunião do dia 24 do corrente mês, aprecianto- 

acesso nº 192/77, aprovou a oferta da disciplina de Urologia do Departa -— 

o de Medicina Especializada, no período especial de verão do ano de 1978, 

enrdo com o Calendário Escolar ja aprovado pelo [o De acordo com o 

E VII do art. 147 do Regimento Geral da Universidade, O Colegiado fixou O 

ro de vagas para O referido curso, entre O mínimo de dez E O máximo de - 

e, para a efetiva realização do mesmo, devendo a programação obedecer a 

ádo programático do curso regular. Por 
carga horária, créditos e conte 

ro lado a Faculdade ds Medicina não pode adotar providências no sentido de 

catório do Curso e partir 
dr eos estudantes a realização do estégio obri 

ia 2 de janeiro próximo, de vez que 0 Calendário Escoler da UFPI “ixou & 

do início “e término do período especial de verão para os dies 9 de ja - 

» e 275 de fevereiro Ce 1978, respectivamente. Tendo em vista que 08 está 

dos 11º e 12º semestres so realizam em regime de tempo integral, regimes 

internato, com normas cróprias elaborades pelo Colegiado de Curso e aprove 

pslo Conselho Departamental, não é possível a concomitância do Curso de 

as com os referidos estágios (item IX do ert, 147 de Regimento Geral), - 

fe forme, os alunos que na forma regimental concluirem com aproveitamento 

E Ferontos disciplinas do currículo obrigatório do 1º ao '” 12º semestres= 

so Médico, poderão iniciar seus estágios no regime de internato a par — 

do março próximo. 14.12.77 (ass) Lêo Zilberknop, Coordenador do Colegiado 

Birso de ledicina”, À Comissão de Gradueção exarou no processo O seguintes 

"Que o COCE? reconheça que o Colegiado é soberano para fixar o número 

Quanto co aspecto do Calendá- 

=) 
=". 

mo de alunos para oferta de curso especial, 

FEscolar, eutoriza que, sem prejuizo das atividades do período letivo regu 

seja antecipado o período do curso especial de Urologia, se etingido O 

» mínimo de candidatos estabelecido". O Prof. José Carlos Lago pediu a 

ra e após uma série de considerações sobre O assunto, disse ettar claro- 

limitação em dez candidatos mínimos tinha o objetivo de não realizar O 

D, já que é por demais sabido que O número vz alunos envolvidos no proces 

É de apenas sete. Disse caber ao COCE? tomar uma decisão, já que afora O 

iecdo, as demais partes envolvidas estão de ecorio com & realização do - 

E, Com o número existente de candidatos. Foi então apresentada pelo Prof. 

Pa seguinte proposição: “"Propomos que seja aprovada a solicitação dos elu 

ge Faculdcade de Medicina, no sentido de que seja concedido o Curso Espo= 

de lrolocia, com o número de elunos disponíveis pare o referido curso, = 

msorâncis com o início determinado pelo Departemento de Medicina Especia 

is, Foi colocada em votação a proposta apresentada antoricrmente pelo Pro 

Mário Rosa, como Presidente da Comissão de Graduaçã VA. RM 
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Bea a proposta do Prof José Carios Laco, já que a enterior foi rejeitada 

à votos contra e coís favoráveis. O Prof. seguinte trata de requerimento do 

o da Faculdade de Direito, “4.1ly Zolonoff, atualmente cumprindo o 10º semes 

e rolecionado na lista dos formandos para este ano, que vem submeter ao 

É o seguinto; 1, Teve sua matrícula trancade em Direito Civil IV, por falta 

ró equisito. é, Que está cursando normalmente es oulas e tave oportunidade 

galizor a primeira prova na referida disciplinas, recebe agora a comunica = 

Dor parte de Secretaria Geral de Cursos da que sua matrícula estava anulada 

mesmas condições descritas nos itens anteriores se encontrava um colega - 

Alaor dos Santos Battegs, O qual teve recentemente a sua pretensão reco — 

da por este órgão, Que e situação do requerente É sui generis, pois uma 

conhecida sua pretensão, poderá ainda este aro obter a colação de grau pe 

dade de Direito de Pelotas. Pediu eo final que com ele fossem tomadas -— 

emas medidas que solucionaram o precedente citado, qual sejam a anulação - 

faltas, oportunidade ce realização da 2º prova semestrol e o respectivo sxa 

Comissão de Graduação emitiu o seguinte parecer: " Faltam dados para com- 

ss o caso é idêntico, Se for idêntico, e Comissão da graduação opina pelo 

mento. Caboria à Faculdede de Direito ajuizar se o caso tem a mesma situa 

o estudarto Alaor dos Santos Bettega. Aprovado por unanimidades o parecsre 

ator, Requerimento do eluno Luiz Antonio Guttierres de Freitas, matricu- 

no Curso de Engenharia Agronômica, Diz o estudanto no resumo de seu reque- 

Ato: "Não usufrui do direito de prestar exame em Sociologia Fiural em 29 épo 

mr entender estar aproveco em 18 época. Não fui obstaculizado na matrícula 

fsciplinas nas quais se exigia a prévia aprovação em Sociologia Rural. Está 

Quindo com aprovação em todas os demais dásciplinas o Curso de Engenheiro - 

Emo reste senestro. Apelo, ao final, para que lhe sja concedida a oportuni 

gue não usufruiu que é a de prestar, agora, em carátor excop-ional a refes 

os época em Sociologia Rural. A Comissão de Graduação se manifestou em -— 

à com e decisão do Conselho Departamental da FAEM que foi pelo indeferimen 

5 pedido. Foi eprovado por unanimidade o parecer do relator. Proc, 9230 em 

à requerente Ceres Mari Vetias da Silva. Foi relator o Prof, Sidney Rocha - 

o, Que exarou no processo o seguinte perecer: "Tendo em vista que & difo - 

de carga horária e números de créditos é irrelevanto em face a identidade 

Merames ministredos pelos mesmos professores, somos de parecer, SeMej. Tas 

El a concessão da isanção solicitada, Não é acdminissível, digo, inadmissí 

E conteúdos programáticos iguais tenham números de créditos diferentes em 

Ss próprios programas mencionados apareçam as discrepâncias corresponden = 

Em 14,12.77 — (ees) Sidnoy Rocha Castro." Disse haver chegado a esta con - 

O, depois de um acurado exame de todo o processo, que ora é objeto de re- 

por parte da aluna, face indeferimento da unidade de origom - Curso de = 

o Voral o Cívica, Em votação o parecer do relator Toi eprovado por unaná 

E. O Prof. Sidney Rocha Castro disse ter em seu poder alguns processos da 

o Especial és Concursos que lhe foram confiados pelo Presidente da Comís 

me se encontra qusonte da cidade, Proc. 175/77 - Concurso de LivreeDocên- 

Mério Ferreira Coutinho, aprovado com média final 10,00. Aprovado, Pro = 

de Livre-Docência do Dr, Darcy Abuchaim, com mócia final 8,9. Aprovado, - 

“SOS onde Flávio Silveira Menszes solicita inscrição ao concurso de Pro = 

Assistonte, no Departemento de Ciências Patológicas da Feculdade de Vedi 

E Homologada o inscrição, Proc. 7722/77 em que Lígia Maria Barbosa Couti- 

o Departamento de Patologia de Faculdade Católica de ledicina de Porto - 

requer inscrição ao concurso de professor assistente na disciplina, de 

eia da Faculdade de Medicina da UFPel. Homologada q ins E 

MULLE 
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o relator que este processo, oriundo Ca Faculdade de Medicina e, bem 

: vérios outros processos da mesma precedência, contêm o nome do Da 

Mento, conteúdos programáticos, comissões examinadoras, não constando 

E dos candidatos inscritos a concurso. Proposição foi enceminhada no 

Elo da devolução dos mesmos à orgiem, digo, origem, para a devida com- 

tação. Aprovado . Proc. 204/77. Concurso de Livre-Docência em Neuro- 

Wis. Candidato: Dr. José Corrêa, Disse o relator que o processo estó- 

ento constituido, sendo por sua aprovação. Houve a intervenção de vã 

Eonsolheiros que manifestarem sua preocupação cuanto a composicão da 

Exeminadora que tem vários professores de STo Paulo, O mus acarreta- 

1 fFinenceiro muito grande para a Universidade e sugerirem que O CO - 

deria devolver o processo à origem, consultando sobre a possibilida- 

E que a Banca fosss integrado por Professores do Rio Grande co Sul, ci 

: es várias universidade gaúchas que possuem excelentes elementos que 

ser convidados, baixando, desta forma, consideravelmente as despe 

Em o roolização do concurso, não só o do processo em pauta, como ouf- 

s certemente vifrão para apreciação deste Conselho. Proc. 192/77. — 

zling Mauch e Léa Pegina Narkins da Silva. Concurso para professor 

ente, na Faculdade de Educação, Da mesma forma contém o pedido de - 

cão ao mesmo concurso, das professoras Tvons Leda Tepedo do Amerel e 

da Graça Vertins Vianna. O processo estava devidamente instruído, sen 

Blator pela aprovação. Aprovado, O Prof. Teófilo Alves Galvão disse 

ha om seu poder o processo da Comissão Especial de Concursos de nº 

p, referente à Livro-Docência em Periatria, do Dr, David Kauffman. = 

“que este procssso já passara pelo COCEP e havia sido baixado em Giii 

E por problema na constituição da Banca Examinadora, Digso que afora= 

mentos da Banca não pertencentes à UFPel, faziem parte de relação 05 

Lôo Zilberknop e Teodor Pilownic, pertencentes sos quatros da UFPel, 

esco forem baixado em diligência pela Comissão, atrevós oficio onde 

que o COCEP, co apreciar o processo, havia ficado surpreso com a não 

ão na Banca, do titular de Pediatria da Faouldado de Medicire desta- 

síciado, Dr, Guilherme Procianoy que por sua condição de tituler e 

Docente, deveria, obrigatoriamente, integrar o elenco da Comissão - 

adora, Causou estranheza, também, a inclusão do Dr. Teodor Pilounic, 

Docente de Neteriais Dentários e Professor de Bioquímica, e indicen- 

o suplento o Prof. Josó Luiz Sacco da Nova Cruz, Professor de Fisio= 

E Disss ainda e Comissão Especial de Concursos que o CODE? hevia exa- 

& o processo, e, afora o Prof, Luiz Carlos Esperón, não constava a ti 

5 dos demais relacionados de fora da Universidede, para integrarem a 

= Examinadora, Foi pellido ao Departamento correspondente, 0 reexems 

Respondeu o subelhefe do Departamento vaterno=Infantil qua o 

. so proceder a eleição da nomineta para integrer a Comissão, não cos 

em nenhum momento de inclusão do Dr. Guilherme Procianoy, seguramene 

conhecida situação de incompatibilidade pessoal entre O candidato 

- Procianoy. Sua indicação poderia criar uma situação de constrangi- 

som recessidade. Quando à presença do Prof. Teodor Pilownio como in 

e tituler e do Dr. José Luiz Secco da Nova Cruz como suplente, 4n - 

que forem sugeridos pelos docentes do Departamento e, assim, aprova 

srou que o Conselho Departamenti, digo, Departamental homologou em 

ajidade os nomes apresentados pelo Departamento. Quanto eos profes- 

E de fora que não tinhem suas titulações inserâdas no PEUCOSSO, forem 

incluidas no expediente ora enviado, O Prof. Teófilo Galvão disse - 

razão dos motivos alegados acora, não via nenhum motivo para que - 

ses aprovada e nominata da referida Comissão Examinadora. Aprovado 

imenimidade dos conselheiros presentes. O Senhor Presidente 
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ra o plenário indicer essa representação, por entender que teria o consenso 

gol do Conselho, Fod indicado o Prof, Castolar Braz Garcia, pela unanimido- 

do conselho, Em seguida o Prof. Alexandre Aluizo Valério de Cunha disse - 

= esta à última reunião que presidia como Vice-Reitor da UFPsI, já que seu 

to estava findando. Disse querer agradecer toda a colaboração que sempre 

vs de todos, colaboração muito valiosa e, se falhas houve, devem eles ser 

bitadas única e exclusivamente à Presidência, Disse que todos os conselhei= 

E foram excelentes companheiros e amigos, Disse que a Universidade está em 

Ceminho ascendente e tem agora um novo condutor, Capaz, que conduzirá, cer 

te, com muita dedicação a UFPel, Disse querer nesta oportunidade pedir = 

snselho dois votos de louvor a dois especiais amigos que foram do antigo- 

EP: Prof. Sidney Rocha Castro, & quem não encontreve palavras para agrado= 

o que fez polo COCEP, pela Universidade e, igualmente eo Prof, Gastão Do- 

ho Pureza Duerto, incansável colaborador em todas as horas e amigo dedicado . 

a voz embargada o Prof, Alexandre Cunha disse estar muito emocionado, mas 

isto ora fruto do um momento, Disse querer fazer este registro, pois os 

citados forem incansáveis em todas as lides, sem medir sacrifícios e es 

cos para atender os trabalhos mesmo fora dos horérios de expediente da Uni, 

idade. Disso agradecor mito a todos os conselheiros que aprovasse este = 

O de louvor quo estava solicitendo, Foi aprovada a proposição da Presidén- 

por unanimidade, O Prof, Sidney Rocha Castro disse que de fato era rema- 

ke do COCEP provisório, e o trabalho que desenvolveu desde então, foi ' 

= visando o bom nome de nossa Universidade, Disso que a colaboração que 

presto no Presidente e emigo foi feita com o maior prazer. Disso que isso 

. feito pela admiração que sempre teve pelo seu doscortínio, pelo seu cava 

so em todos Os momentos e por reconhecer os elevados méritos que o mes 

ro tivera em todas es suas atuações, quer como Presidente do COCEP ou 

à Vico-feitor da Univorsidade, Disse tembém que era testemunha da admira =— 

E do corpo docente e discente de UFPel pelo Prof. Alexandre Cunha, E, nesta 

idada ecreditave falar em nome de todos aqueles que passarem pelo con 

3 & que as pelavres de carinho e o voto de louvor ao Prof. Alexandre, que 

Fa enticreçava, o fazis com votos de que no futuro possa o mesmo continuar 

be do do prestígio e da amizade que até aqui teve do todos, Nada mais — 

do à tratar, o Senhor Presideate deu por encerrada a sessão, da qual, pa 

er, eu, Paulo Machado Vieira, Secretário dos Conselhos Superiores 19=- 

a presente ata sm a qu qm e quem q gm q q q pp q Up q pp 
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